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GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO DE LEI N2  

 

DE 	DE 	DE 1993 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR 

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA, E EU SANCIONO A PRESENTE 

LEI: 

ARTIGO 12 .- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credi 

tos Suplementares ao Orçamento vigente no valor 

de Cr$ 3.000.000,00 (tres milhões de cruzeiros' 

reais), destinados a reforçar as seguintes Dota,. 

ções Orçamentárias do IBASCAF - Instituto de Be 

nefícios e Assistencia aos Servidores Municipa-

is de Cabo Frio: 

3.1.3.1 - REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS 	Cr$ 200.000,00 

3.1.32 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 	Cr$2.000.000,00 

3.2.5.1 - INATIVOS 	 Cr$ 300.000,00 

3.2.5.2 - PENSIONISTAS 	 Cr$ 200.000,00 

3.2.5.3 - SALÁRIO FAMÍLIA 	Cr$ 	50.000,00 

4.2.7.0 - CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO 	Cr$ 250.000,00 

ARTIGO 22  - Os recursos necessários para cobertura deste 

Credito, são provenientes do excesso de arreca-

dação apurados ate 31/07/93. 

ARTIGO 32  - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir credi 

to Suplementar ate o limite de 30% do _larçamen-

to Anual vigente. 

ARTIGO 42  - Os recursos para atender a suplementação a que 

se refere o Art. 32, da presente Lei, advirão ' 

do excesso de arrecadação apurados mes a mes,co 

mo tambem a anulação parcial das Dotações com ' 

saldos orçamentários disponíveis, de acordo com 

o Art.43 .§ 32  da Lei n2  4.320 de 17/03/64. 
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ARTIGO 52  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 31 DE agosto 	DE 1993 

JOSÉ BONIFÁCI FERREIRA NOVELLINO 

PREFEITO MUNICIPAL/á CABO FRIO 
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